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INDICAÇAO Nº. 01/2026 vem “icon GIL dos Sã tos” 
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De 19 de fevereiro de 2026 2005-2028 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 

Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Poder Executivo que junto a Secretaria responsável, veja a possibilidade de realizar 

a pavimentação na estrada vicinal que dá início próximo ao fundo do cemitério municipal, em 

interseção a Rua Ana Costa Rego, e termina na Rodovia SE 179, passando pelo campo de 

futebol do município”. 

JUSTIFICATIVA 

A medida tem como objetivo proporcionar melhor mobilidade e facilitar o deslocamento 

diário dos moradores e demais usuários da via, garantindo mais comodidade, segurança e qualidade 
de vida à população. A pavimentação contribuirá para o desenvolvimento da comunidade, 

valorização da área e melhoria da infraestrutura municipal, atendendo a uma demanda legítima dos 

cidadãos. 

Klebsor dos Santos Costa 

Vereador autor 
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